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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 

PORTARIA Nº 43 DE 14 DE MAIO DE 2021 
 

 

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais e considerando 

a necessidade de regularizar a situação dos(as)  professores(as) do quadro efetivo que 

se encontram exercendo a função de Coordenação Pedagógica, em Unidades Escolares 

do Sistema Municipal de Ensino de Jequié, resolve: 

 

Artigo 1º  Designar o professor AELSON NERY SANTOS, Matrícula 2165, para exercer a 

função de Coordenador Pedagógico, com carga horaria de 20 horas, no Escola Municipal 

Landulfo Caribé, com data retroativa a 12/04/2021. 

 

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições 

em contrário. 

 

JEQUIÉ, 14 DE MAIO DE 2021 

 

 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

9C952CD03FAEC36715F9B0E5697C54E4
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 

PORTARIA Nº 44 DE 14 DE MAIO DE 2021 
 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JEQUIÉ - BA, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e considerando o pedido formulado 

pela Comissão Processante Disciplinar, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º PRORROGAR por mais 30 dias (TRINTA DIAS), o prazo estabelecido na Portaria n° 

25 de 05 de abril de 2021 referente ao Processo Administrativo n°0424/2016, ante o 

pedido formal da Comissão Processante Disciplinar, pois o Processo encontra-se em fase 

de instrução. 

 

Art. 2º Os trabalhos deverão ser concluídos até a data limite hora prorrogada e, caso 

não seja possível a Comissão Processante Disciplinar deverá apresentar os reais motivos 

para a não conclusão, sendo condicionada à análise prévia da autoridade competente. 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições 

em contrário, com efeito retroativo a 05 de maio de 2021. 

 

Registre-se e publique-se 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, EM 14 DE MAIO DE 2021 

 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

9C952CD03FAEC36715F9B0E5697C54E4
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 

PORTARIA Nº 45 DE 14 DE MAIO DE 2021 
 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JEQUIÉ - BA, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e considerando o pedido formulado 

pela Comissão Processante Disciplinar, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º PRORROGAR por mais 30 dias (TRINTA DIAS), o prazo estabelecido na Portaria n° 

26 de 05 de abril de 2021 referente ao Processo Administrativo n°0425/2016, ante o 

pedido formal da Comissão Processante Disciplinar, pois o Processo encontra-se em fase 

de instrução. 

 

Art. 2º Os trabalhos deverão ser concluídos até a data limite hora prorrogada e, caso 

não seja possível a Comissão Processante Disciplinar deverá apresentar os reais motivos 

para a não conclusão, sendo condicionada à análise prévia da autoridade competente. 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições 

em contrário, com efeito retroativo a 05 de maio de 2021. 

 

Registre-se e publique-se 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, EM 14 DE MAIO DE 2021 

 

 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

9C952CD03FAEC36715F9B0E5697C54E4
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 
PORTARIA Nº 46 DE 14 DE MAIO DE 2021 

 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JEQUIÉ - BA, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e considerando o pedido formulado 

pela Comissão Processante Disciplinar, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º PRORROGAR por mais 30 dias (TRINTA DIAS), o prazo estabelecido na Portaria n° 

27 de 05 de ABRIL de 2021 referente ao Processo Administrativo n°0429/2016, ante o 

pedido formal da Comissão Processante Disciplinar, pois o Processo encontra-se em fase 

de instrução. 

 

Art. 2º Os trabalhos deverão ser concluídos até a data limite hora prorrogada e, caso 

não seja possível a Comissão Processante Disciplinar deverá apresentar os reais motivos 

para a não conclusão, sendo condicionada à análise prévia da autoridade competente. 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições 

em contrário, com efeito retroativo a 05 de maio de 2021. 

 

Registre-se e publique-se 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, EM 14 DE MAIO DE 2021 

 

 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

9C952CD03FAEC36715F9B0E5697C54E4
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